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U - Por acot'do, euanclo:

a) Quantlo corrvenietrte a substituição da garantia de execução;
b) Neoessária a rnodiÍicação de regime ou modo de execução, por verificação da

inaclequação das condições originárias;
c) Necessária a rnoclificação da forma de pagamento, por rnotivos relevantes e

supcrvenietites, ntantidr.'l o valor inicial;
ri) pai'a restaheiecer o equilíbrio ecr:nômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
rnaior, castr lbrluito oir Íhto do príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisíveis ou

previsíveis de consequôncias incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, enr qualqúer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:

Parúgrqfo Pritneiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos on supressões efetuadas até. limite dê 25% (Vinte e cinú por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardl4rofit Segundo:,A CONI'IIATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prorogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

tinanceiro do cuLttt'a to.

CLAUST]LÂ f'BCIfrTÁ SEGUNDA* DA RBSCI§ÂO

Dar-se-á a resci:;iio cle plerro direiro deste Contrato;'indepentlentemente cle .notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipciteses previstas no aú. 137 cla lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

Porúg;rofo Primeiroz ()correnilo a rescisão sem que haja culpa da CON'I-RAI'ADA, será esta

ressacida dos prejuízos regularmente comprcivados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Cottlrato até a sua rescisão.

Pardgrafo Segundo: Os casos cle rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRAT'ADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TBRCEIIIA. DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRAT'ADO, por motivo de força,nraiot' fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas crbrigações, deverá comunicar o tàto imediatamente à fiscalizaçáo,

aindaqueverbalmente.ratificarrdoporescrito.

§ lu. Na ooorrência de motivo de florça rnaior, o contiato será suspenso'enquanto perdurarem os

seus ef-eitos, podenclo qualcluer clas partes propor o destrato, ficando o CONTRATAN'I'E obrigaclo

ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRAT'ANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força mai<lr.

cl,Áustrl,A DECTMA euARTA - DAS pÊNar,rnaDrs

A inexecução, parciai ou total. cle qrialqrrer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a
CONTRAI'ADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133/21, garantindo a prévia e ampla

defesa ern processo adrrt inistrativo.

§ I 
o- A multa será graduada de acordo conr a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

l. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço uão realizado
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II. 0,7 (Sete déciuros por cerrto), soble o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia srrbsequente tro trigésinro.

s2o- A adgrinistração se reserva aó clireito de rJescontar dc» pagamento devido à CONTRATADA o

ialor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimettto das condições ora

estipuladas;

5r;: Àr *íltu, preyistas nesta claustrla não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

ãximirá o(a) COi.il'ttATADO, da responsabiliclacle por perclas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.l33l27,decorrentes das infrações cometidas'

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FUNDÁWrhNfO LEGAT E CASO§ OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis,, Federais nl l4.l33l2l e suas alterações

poste.io.es, constituindúo;uiidico p"if"rto e conferildo,,às pl{tgs,signa!{rias de direito adquirido'

CLÁUSULA DECI}IA SEX'TA. DA VIGÊNCIA

0 presellte ootltrattr passara a v'igclrar IIO ENI XX/XX/XXXX,

podendo ter seLl prazo prorrogadc de da Lei no 14. I 33121 e

alterações posteriores

CLAUSULA DECIMA SETIMA * FISCAL

F ica desigrrado O Sr.. XXXXXXXXXXXX, MAtTíOUIA NO XXXX, com o ob.ietivtl de

aconlpanhar, inspec ionar, ellcantinlrar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com aLei no 14.133121

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o f,oro do Município cle do Alto lquer outro porCapela
nr ir quai

Contrato, em 2
rnais privilegiado qLre se.ia. para diri squer

Assinr, por estarelll justas e ecel'tiiclas, subsorevenl as partes o pl'esente

(duas) vias de igual teor e fbrllls, 'Ctrndo-o cotno bom e valioso, na Presença de testemLtnhas.

Clapela do Alto Alegre, Bahia,

PRE,FETTIIRA MUI{ICIPAL DE CAPEI,A DO ALTO
[,uis Rtlmeu Oliveira Mascarenhas

CONTRA'IANTE

Rep. Sr. x,K)(x)ixx,\xxxxxKxxxx
CONTRATADO

1'estetr Ltnhas:

Nolne:
CPF:

Nome

XX de XXXXX de 20XX

ALEGRE

CPF
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Í*ei de tÍcttaçSes ê Contratos &dxd.nÍs,ü,rat{rroe}. atuaU.zado
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relativos êo§ ?ri-butoe Federais I & DLvl,da &tiva da tlaiâo,
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\rtF tr., 1rã" §p*snr que *everá sêr
nü e§t,- 23

t&cn*.cos,

fi *tend.ám*ílt*

IÍd,ade *a
tüã{t $

H3§É§nc}:.e

L§Lr&ÇS*;

VT

3

tffi.

3,2, , V&-§êr

da Sesrêtâria derrlandante *.

J u*tÍfá#ãm adeqqâdarasrrt* &

ern&Iiâ&ndü â váebálS.ds*e

ü em §eur

pr$§e§§ü

urn mHp #ffiÍl§$àidadc. üe nF#

rr***s stdade da c*§trâ,teÇâ*,
t&tn*gaftÊ#ürrÕr,*i-caen§

ertiso 72, os reguisitos mj"nâxroe pêra â inetruçâo da
dg contratação d{reta. os quais pâgsôstôs a aaalisarl

Daoruanto dê For*alllrl$ta dâ Dâsünds lnfA) elou srrtuds sácltica
PreLiuiir*r (§§); ü procêsss foi instruLdo cüm StrD específâco*

* ü&fittrfr * ff*n*ifax:Juaquirx
C,apela do AXtr - Bahia *,tffipJ 1fi"&#,f -t I

*üwff

pffiH ,ffiáTw,ffi W*JWIff* Lffiffi,*hF.Hffi fr# lT#áLffiffiffiffi - ffi&ffiI

das requísits,$
,:,:,:.:

#X.LgL,CAS r*r

{."rfr}
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" ü #iFtrL* W# fuJ§ # *L*#ffi'F,, üi Wh*ü*&

çaraeterÍaticae têcnisas dos serviçoo reqUerádos. O §TPr p§r

§u& veu, aprofunda â aa&lLse da naeess{dade. descrs've &

ooluçân eecolhida de fsrma minucioea, guantifica a demaada ê

esti.*a 08 eugtos, deronnstrando a viabâlidade têc,xll.eo e
eçpnômica da conLrataçã§. âmbos os docu$entss parêc€m atender

âôs reqqisi"tos f,crm*.i.* ê materiaís previstos nâ legislaçâo ê

n&s n§fiItã,§ srlh§§"diüs t$nsistentes

Ílerâ a def í§iÇ&ü tr#nf,r#taÇâ*.

§tti.met*.rrg, $'§

da *ontx,et;a,Ç&*

Preço§ juntei & t
& ü

{Ê
t-,

p

ân*xâdâ§ eÕfi

Í

Vt&L

§l

&

ç

'rrâ1*r estfunadçr

p#sryÍ.mm d*

3üttr glerâ

de,ffie L
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en*ffxwwffi&
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da §,sá

T"Y§ã & d*
estfunatí\ía

{t

üma vwe

üumprimenLü dtr

I{n entânt;*

1 .133 /?,1 ,

§*rs«rsr rXrríáico s §áeníce: o artigo '12, inclso III, exige

perecer juridico ê táenieo, §e for Õ oâsor qus demonatrem Ç

atendjmêrnto dos r*gui*itor exigLdoe, O procasso contênr o §TP e

lr ÍR, qus podex sêr c*nriderados o$ documestns tácnicos g§ê

fundanrent,am a contratação. O artigo 53, §4o, da Lei no

Irt,I33l20eL, es*abelece a obrigatoried,âde do controle právio

r

r
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't frt)'l *fr
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de legatidade por meio de parecê"§ Jurâd§,c* §*!r csetrâteçêes

díretas. âesim imperioeÕ s prêse'ntç pârêcê§ Jurídico para flns
de anátise de J-ega3-idade, eseencial pa§e I üolnedâ de decisão

da autoridada cmpetente pe3"a autor*aaçã"o ê ratifàcaçâo dê

distrlensa.

âsmonttraçâo *§,

autas ã Ce*IârâÇ

: §,.*i j unta:dâ â$s

tri.e de E-ínan,Ç&.s

s ContrüIe In fr de d*taÇãu

decqrrreffitss *aCIrÇâr{dentá Í,La I
cüntrâtâÇã$ * &

il Írei de niretri
ertÀso 7?, in,cá§&
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expli IET !ft
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§oram apresentados docr*ments* reLativos à quei"Íflcaç§o do

profissional do arquiteto sóeio da @p§§§e §TUDIO f'B

&XQU:}§TURA f.füÂ. Embora â q*alifin*çâo do pxof,iscional oeJa

fundamental parê serviços de ar:grr-itetura, e a êmpresa seja r.rma

socj.edade uaipessoal deste profiseional, a ausência de

ex*gência *r ""àO*egrettement*, A" apreeeutação de ateatado do

capacidade t€cniiáo*opexnç{en*{',ài*, ntixe lda pàssoa jurÍdíca, gu*

t*Ç&o r

KL,

17fr *?r*W
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celprove §,ua aptidão para desenpenho de ativídads pertJ.nente e

compatáve} êô& § obJeto da lieitaç&o, rêpreseÍlta uma lacuna na

instrução psosêeeual ê w&a f,alha no Teru,o de &eferêhci.a.

Desta f,orxua' a aprêsêntaçâo de atêstedo de capacidada têcuica
ê nacassário pâra demonstrara a aptidâo da enllrêsã. pare &

êx*cuÇâü So $h**tfi cÕfil o ô"rt. 67 r

çâ* de eptidâu
trü,r.fitr)âtíry*} emn

ü #hj*tcl da

I r da Lei Írs 14

pârâ 0 d*f;êrftpâ

t&râ*terÍsticas,
}i*itaÇâç " â â efeti"va

I.IBS, psr&Çâpa,#idade t*cni d*

& eX§ClJ"Çã(} '',,

..:::

rÊgularidâdç
ttraS

de
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j us tí ficativ&
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#§ta

lrrtorírcç&o dn âmton'àd*do Coryretsrta; O processo culmÀnarâ eorn

â ratificaçâo d,a d,:i.spenea de lieitaçâo pelo §refeíto
Munícipal, autorl"dade cÕrrpêtente, conforme exJ.gido pelo artigo
'?2, Ínciso vIrI

dír*tas pÕr dispen*a de tricitaçâo com base nÇs inciso* I ê II

Í7S*tsnho*Fonelkx:
,71

JoequÍrn
tapeÍ* ds h*tn * lkhia

ft 3ícàdxd*; *
;:.

§3" do a*tàg,o' ,?§ dete,xmina que as contrataçôe*
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do mssrao artigo deveu sêr prçf,esçp$$FL§*qçe preçedida* de

d:ivuLgação de aviso em sitio eletrônics ofi"ci*l, pel,o psôes

xínlsro de 3 (trêe) dias útei*, coür â espeeifieaç§o do obJeto
pretendido É & m,an.i.feEtaçâo de Lntpresse de Ãdurinietraçâo ê&

obtEr propostas adl"cLonais de eveatuaLs irrteressados. tlão há

enidêncLa üÕs auto,s de qut tal d{vu1gação prév§"a tonha

Õüürrid$.
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Lr {lbserv&*§Ê a,
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ícitaç&ü ê â

ârü quÉ

r€te 6 &

.r€

T *xê*uÇâü der

f*xma á*ü

for,§l&*imento i

S o prêço ê as condâçôee de pagraeênto, o§

critêrios, a data-
bass s a perlodi,cídade dô reaJusLamento de

prêços ê os srJ.têrLos de atueliÊâção ruonetária

entÍê a .itata do . adffiXements dâs obrisaçôes G

a do efetivo pagamento;
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VI os cr{téri.ss ê a periodieLdade da

medíç§o, quando fsr o §âBo, e o prauo pasa

}içltdaçâo e pêra pagamonto;

VIÍ $a prazôa de iníeio das etâpas dê

exeeuçâo, conclugâo, eut.§êsrâ, oboervaçâo §

recebl"mento i*pf,lnitivo, g*rando for n ca§o;

YTTX # # t* qtJffil rürrffi x&, a despesãr

funcÍ*naI

ütueÇâo

fsr tr üâsü;

&() pedidç ds

for s cfiso;
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xfv - ôs direitos e &§ rerBoara-bJ.li.dades da§

pârtesr ôâ penalidad*s cabtve*a ê ss valoras
d*s multas ê qqâs ,baees da sâIeulo;
Xv as condições de J:mportaçâo ê a data e a

tâxâ de câmbiu pata conversâo, quaado for o

câ8(};
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de

*tffip

:.,:,. .t: 
,#'' &

;*"'d
';'::'ii.f,.,. ,art;

al:: :r.::t::..:rtrr,i

,LÊ,#,*,ffiSIIlí#â ;

r*-**"**"-**-
t

**ahia



^

#WWtrffifTt3 W|-J 9,,* Wrutrr
. Ç,h?ELh *Ü âLTG ALEGRE Ü BAH Ih

XVI & obrigaçso do csntratado de sgratê^rf
durante toda & exeeuç&o dg co*trator §![
compatibilidade com âs obrigeçõee pÇr ele
asaurnid.ag, todas as aond,içôes exJ.,gidas Psrra ô
habi.litação $e licitaçâo, on pârâ &

ç1alÍficaçâo, §a sôstraÊação direta;
XVT T i*i () c$ntreted* truuü)rÍr e§

s pxevista efrt

êsp#ri-f icâ§ r

1)üsâ r,*âbÍ1Ítêdü

do türstr&ts}o

eHl

24. F{}r

d* âHt.

etgrldixt*wtr.
r,*irruf}g,s n*tês s
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§üntídas

Í

u1ado &*

s rrri"ním*s

havend* *
'{C 

'rYânf.La. dag

$ Í *srrf,#rÍIt*

íf i"tâÇÕes

2§ - Diante do expoato, recomenda-se à â&inistraçâo !fun§.oipaJ"

â adoção dag seguÍata* pr.ovid,êae.{as p&râ tentativa de
§ônêameRto do procê§'§o e regul-arteaçso da coat.rataçâo:

§ngularirar . &rblíraid*dsr Veríf,l.sar tambêm a obrigatoriedade
e & eventual omtssãa da, Fublíeagêo prêvía do aviso de
contratação direta (Àrt. -15, s3r) er. §ê for o easo, justificar
a .aue ência ou adotar med.idas paÍâ arltigar a Lrr*guLar{dade.

inção.

17*Fraça J*a,qutm
Capeliadc NW * Bshia t 3"fi$r.Í'l

* Fün#fax: * tffp
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2§. §l"ante de todo o espoat§, ê sons,{dsrando â análise
detalhada dos êutos da procesro Jtdrct.aistra,tLno s§* 0§g,/â.§?§,
snn{lluÍ, q§e § procedlmento de si.spensa de &ieitaçâa }ro,
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&.§ atuarizaçôea *.nuai.e pubricada* vr.a Decretp §*derar.r *pêre â vedaçâo aú fracio*arssnto J.ndevido d,e deapesas {ert_
?ã, §ln, da I,ei txo 1.4. l33lâü3]") ,

3#. §n*&Ídránhg*s€ ffi# f*Ít* pe x&" triêncáa #
ã)rúqrid$ rlrIas §

3L" * ç
rx& * #s#ttrüNtr

que #ffi, ,&râhffi[*t* á

fr\.,

t Tfr **,wnffi*,,,*
**whifi***p*{a d$,

YWWF.tr*TryÃWWTW#ffi;ü LWw.#&YW: w#&ff'#wffim#-ffi#w

,ff, ,*s _

"a'.. 
:l:' ir

l
,: ,. 

,, i::

li:'l
: :1::

.::, ::r

,,; : i'

l: ri:

: t ,.1:::

: t.

*rxry J**quiiitw



PffiETHITU RA hfi LJNITIH L ilE
TAPELA BÜ AtTO AilEGRE * BAHIA

DESPACHO.

DISpEt{sA DE Lrcrr"q,ÇÃo N' 023 /2025

Destarte., pelas razões emanat1as cla Procuiadoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabi liclade cla contratação clestaca,Ca, submeta-se à apreciação do Chefb do Executivo, nos

termos da legislação perti rrerrte, qual seja a lei no 74.13312021 , para cleliberar acerca da

ratificação da Dispeltsa de L vando a contrataçáo da

Empresa STIJDIO FB 59.3 19.853/0001-

33, para Contratação tle arquitetônicos e

fiscalizaçáo da execução do vnesmo, de Capela do Alto

Alegr€, cuúo valor e de R$ 36.000,00 (Trinta e seis

Alàgre- BA , 19 cle Março tte 2025

ALMEIDA
de Contratação
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CAPELA Bü AtTO ATEGHE * BAHIA

Trit{N{o r}E RATIFICAÇÃO
Disperrsa de Licitação no 02312025

Con,siderctndo o teor do parecer da Assessoria Jurídiça do Município de Capela do Alto

Alegre, qne opinaram pela contratação, por dispensa de licitação da Empresa STUDIO FB

ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 59.319.853/0001-33.

Considcranclo a estirnativa de despesa,cujo valor estimado cla contratação é cornpatível

corn os valores praticaclos I1()

que pese ainda não tenha sido

de modo guo, em

comparativa

de preços e q uantitativos, Íbi tiel' de escala e as

peculiaridades do k:cal cle exec unitários, com os

parârnetros utiIizaclus para ot:tenção ,Jcls foi rcahzada

através de pesquisa clireta cotn trt ítrinrr: (3) edi solicitação formal de

cotação, sendo apresentada j ustif-icativa

Clonsider(tn(10 a da isão de recursos

ctlnÍ'igLu'ação «le

idade da reali

sob o no 02312025, pat'a a

arquitetônicos e fiscali zaçáa da
de Capela do Alto Alegre"

o preço praticado no

através da escolha da

ntratação direta da

Licitação, autuada
projeto§
unicipal

de Mar'Ço de 2A25

.)
LI 110

de

LTDA, cle

,à

s

Curnpra-se
:

Capela do, Alto Alegre- BA, l9

LUTS RC)ME
Preieito l\{un



PRHFEITURA ffi Uf-NITIPAt DE
TAPETA ü# AtTO ALEGHE * BAHIA

\F

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA Dtr LTCTTAÇÃO No 023/2025

A PREFEITUITA MUNICíI'AL DE CAPELA IIO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo corn o disposto no Art. 75 Inciso Il da Lei no
14.13312021, rutiJicu o proceditnento de contratação diteta por Dispensa de licitação. embasado
no diplorna legal, à Empresa STUDIO FB ARQUITETT-IRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n' 59.319.853/0001-33, reÍbrente à Contratação de serviço de arquitetura para excução de
projetos arquitetônicos e Íiscalizaçáa da execução' do mesmo, para atender a Prefeitura
Municipal de Capela do Alto Alegre, no üalor global de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil
reais), Cumprindo assirn com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo
Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia.

Capela do Alto Alegre- BA, 19 de Março de 2025

LUTS RO
Prefeito Municipal

,r^
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'P{4,#,Fffi}'fUffi,Â ffiUI{ttlPÉ'-L üH ü.ePÊLS,. ü#,âtTO Al-EGRU-ffih

í,1,('i'ltA'I'( ) IIE RATIFICAÇÃCI
rlrsrb:i\sA Dtr LTCITAÇÃo h{o 023 12025

r\ PREFIIITURA MUNICIPÀL DE CÀPlIl,A DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
lcgais, de acordo cotl o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei rro 14. 13312021, ratiJica o procedinrenlo de contrutaçào
tlireta por Dispensa de licitação, ernbasadç, no diplonra legal, à Empresa STUDIO FB ARQUITETURA LTDA,
jnsurita no CNPJ sob o nu 59.319.853/00CI1-33, reÍ'erente à Contratação de serviço de arquitetura para execuçâo de
projetos arquitetônicos e liscalização da cxccução do mesmo, para atender a PreÍ'eitura Municipal de Capela do
Alto Alegre, no valor global dc tt$ 36.000,00 ('frinta c scis mil rcais), Cumprindo assim com as disposições emendas

pcla legislação aplicável à cspócie e pclo ljgregio Tribunal de Contas dos Municípios do Ilstado da Bahia. Capela do
t\lto Alegre- BA, l9 tle l\4arço .lc 2025.

L,U IS IIÜft,TEU OI,trYEIRA I\IASCAITENHAS
PrcÍ'bito Murricipal

Praça ":oaquim Machado, I'i' 'r i'ü. l"Antjar Ccrrt'o Ceu: 44Ct45-000, [jone/fax: (75)3690-222?, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.con

-É:1"9:"Y*l]? ggde ser verificaüo lrr"jrdoro'r ol('ir'rri''' 
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nttps://iírddp.org.br/
Sisterna Gedlndap -Atualrzaçáo diár,u Jo sIli]iila - Veísiioi lil;l:; . ,"'ipu Í"\ogr.rtrra: Gl-0:/ " Cati;,o iie Aplicaçáo: AU-04

,)=

Õ

,r\'


